
INDICAÇÃO Nº     1024
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que destine uma ambulância para atender a demanda da população do município de Jaguariúna.

JUSTIFICATIVA

O município de Jaguariúna está localizado na Região Metropolitana de Campinas. Recebi a solicitação de destinação de uma ambulância para a cidade de Jaguariúna, em ofício assinado pelo prefeito municipal, Márcio Gustavo Bernardes Reis, motivo pelo qual entende ser premente a necessidade da realização deste investimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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